
  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
Rua Estanislau Eloy, s/nº - Bairro Castelo Branco

João Pessoa-PB, CEP 58050-585
- h�p://hulw-ufpb.ebserh.gov.br

PORTARIA PARA DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

Portaria-SEI nº 740, de 09 de agosto de 2024.

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares –
EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais decretada pela Portaria - SEI nº 511, de 19 de dezembro de 2023 e considerando o constante dos autos
do processo nº 23539.021997/2019-87.

CONSIDERANDO, a Instrução Norma�va nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

CONSIDERANDO,  o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da Diretoria Execu�va nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Bole�m de Serviço da
EBSERH/Sede nº 426, de 28 de junho de 2018.

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do art. 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por
meio de representantes, com vistas a garan�r o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação per�nente;

CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são:

I - Zelar pelo efe�vo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados;

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem como seus preços e quan�ta�vos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e
instrumento convocatório;

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;

IV - Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23539.021997/2019-87;

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Fiscalização do Contrato nº 48/2021  referente à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA E SUBCONTRATAÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, firmado com a sociedade
empresária BK Engenharia e Metrologia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº  14.349.591/0001-11.

I. Gestor do Contrato:

  NOME MATRÍCULA

TITULAR Roberta Franca Falcão Campos 222****

SUBSTITUTO Márcia Regina de Albuquerque Dornellas 136****

II. Fiscal Técnico:

  NOME MATRÍCULA

TITULAR Brenna Fraga de Souza Lima 219****

TITULAR Felipe Luiz Pereira do Nascimento 313****

SUBSTITUTO Morise de Gusmão Malheiros 215****

II. Fiscal Administra�vo:

  NOME MATRÍCULA

TITULAR Roseane Carla da Silva 313****
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SUBSTITUTO Renan Silva Balbino 312****

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execução do objeto nos moldes contratados;

III - Fiscal Administra�vo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos administra�vos da execução dos serviços nos contratos com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra.

Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:

I - Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administra�vo;

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra�vos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos
da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores;

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual;

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação;

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado;

VI - Cer�ficar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos
comprobatórios, e/ou registrando e jus�ficando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;

VII - Ra�ficar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico.

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:

I -  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo
administra�vo;

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra�vos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos
da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores;

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos
prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso;
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V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando cer�ficação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte
da Contratada;

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas per�nentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência;

VII - Cer�ficar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e jus�ficando fatos que impeçam o
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emi�ndo parecer conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços,
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual;

IX - Recusar, com a devida jus�fica�va, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência;

X - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade demandante.

Art. 5º Compete ao Fiscal Administra�vo:

I - Acompanhar a formalização dos atos administra�vos da contratação, supervisionando sua execução orçamentária;

II - Emi�r as cer�dões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor;

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma estabelecida na contratação;

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento contratual;

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, rela�vas à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e
pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados;

VI - Recusar, com a devida jus�fica�va qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na
contratação;

VII - Realizar toda e qualquer ação per�nente à alteração contratual.

Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores.

Art. 7º Ficam convalidados os atos pra�cados pelos membros designados no Ar�go 1º desta Portaria, a contar da publicação no Bole�m de Serviços da EBSERH.

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
André Luis Coelho Fernandes - Matrícula SIAPE: 338**

Gerente Administra�vo do HULW-UFPB/EBSERH
Portaria - SEI nº 511, de 19 de dezembro de 2023
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Documento assinado eletronicamente por André Luis Coelho Fernandes, Gerente, em 10/08/2024, às 12:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 41403727 e o código CRC F4042AA0.

Referência: Processo nº 23539.021997/2019-87 SEI nº 41403727
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